
 

 

DECRETO Nº 034/2024 
 

 
 

Ementa: Dispõe sobre a antecipação do feriado nacional da 

Consciência Negra de 20 de novembro de 2024 para o dia 

18 de novembro de 2024 no âmbito do Município de 

Tamandaré e dá outras providências.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAMANDARÉ, Estado de Pernambuco, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 50, IV, da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:  

 
Art. 1º- Fica transferido para o dia 18 de novembro de 2024 (segunda feira) o feriado do dia 

20 de novembro de 2024, data em que se comemora o Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra. 

 

Art. 2º: O disposto no artigo anterior não se aplica às atividades de caráter essencial e 

indispensáveis, as quais não podem sofrer interrupção. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 
 

Tamandaré/PE, 14 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ISAÍAS HONORATO DA SILVA MARQUES 
Prefeito do Município de Tamandaré-PE 
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